
LEI MUNICIPAL Nº 2690
Altera o valor da prestaçpžo criada pela Lei nº 2.584/73

ERNESTO GUILHERME KELLER FILHO, PREFEITO MUNICIPAL DE CARA-
ZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - O valor das prestações para os cargos de Sub-
Contador e Agente Tributário, criada pela Lei 2584/73 passa a
ser de Cr$ 1.100,00 (um mil e cem cruzeiros) em 1975, ficando
ratificado de Cr$ 842,52 (oitocentos e quarenta e dois cruzeiros
e cinqüenta e dois centavos) do exercício de 1974 e fixado Cr$
1.300,00 (um mil e trezentos cruzeiros) para 1976.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei
entrará em vigor na data de sua publicaçpÛo.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 10 DE JANEIRO DE
1975.

a)ERNESTO GUILHERME KELLER FILHO
Prefeito Municipal

a)PROF. FERNANDO ARI MOEHLECKE
Secretário
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